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12.1.30 Não cumprir as determinações deste Edital e da equipe de
aplicação.

13. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA (P1)
13.1 O Caderno de Questões conterá questões da prova objetiva do tipo

múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A, B, C, D) e uma única resposta correta,
acompanhado de um Cartão-Resposta correspondente.

13.2 O participante deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o
Cartão- Resposta, que será o único documento válido para a correção.

13.3 Cada questão da prova escrita objetiva (P1) valerá 1,00 (um) ponto, caso
a resposta do participante esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da
prova objetiva.

13.4 A nota conferida para a prova escrita objetiva (P1) será a soma das
pontuações obtidas nas questões, em consonância com o gabarito oficial definitivo.

14. DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA (P2)
14.1 O Caderno de Questões conterá cinco questões da prova discursiva e

será acompanhado de um Caderno de Respostas.
14.2 O Caderno de Respostas da prova discursiva não poderá ser assinado,

rubricado e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que o identifique, sob pena de
anulação da prova.

14.3 O Caderno de Respostas será o único documento válido para a avaliação
da prova discursiva. Os espaços destinados para rascunho são de preenchimento
facultativo e não terão validade para efeito de avaliação.

14.3.1 Somente serão avaliadas as respostas transcritas para o espaço
designado no Caderno de Respostas. Quaisquer respostas escritas fora das margens ou
no verso das folhas do Caderno de Respostas não serão consideradas para fins de
avaliação.

14.4 As questões da prova discursiva serão avaliadas quanto à adequação das
respostas ao problema apresentado, à fundamentação, à consistência, à capacidade de
interpretação e exposição, bem como à correção gramatical.

14.5 Cada questão da prova escrita discursiva valerá 10,00 (dez) pontos, caso
a resposta do participante esteja em concordância com o padrão de respostas
definitivo.

14.6 A nota conferida para a prova escrita discursiva será a soma das
pontuações obtidas nas questões, em consonância com o padrão de respostas
definitivo.

15. DA CORREÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS (P1) E DISCURSIVAS
(P2)

15.1 Os Cartões-Resposta e Cadernos de Respostas das provas escritas serão
corrigidos por meio de processamento eletrônico.

15.2 Será considerado aprovado na 1ª Etapa do Revalida 2022/2 o
participante que alcançar o desempenho mínimo esperado (nota de corte) divulgado pelo
Inep, conforme item 1.3 deste Edital, contagem correspondente à soma dos pontos
obtidos nas provas objetiva (P1) e discursiva (P2), não havendo possibilidade de
equivalência percentual ou arredondamentos.

16. DOS RECURSOS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS (P1) E DISCURSIVAS
(P2)

16.1 As provas da 1ª Etapa do Revalida 2022/2 contarão com duas fases
recursais disponibilizadas ao participante:

16.1.1 Recurso contra as versões preliminares de gabarito oficial da prova
escrita objetiva (P1) e do padrão de resposta provisório da prova escrita discursiva
(P2).

16.1.2 Recurso contra o resultado provisório da prova escrita discursiva
(P2).

16.2 Para o recurso contra as versões preliminares de gabarito oficial da prova
escrita objetiva (P1) e do padrão de resposta provisório da prova escrita discursiva (P2),
o participante deverá acessar a Página do Participante, pelo Sistema Revalida, disponível
no endereço http://revalida.inep.gov.br/, conforme prazo estabelecido no item 1.3 deste
Ed i t a l .

16.2.1 Os recursos contra as versões preliminares de gabarito oficial da prova
escrita objetiva (P1) e do padrão de resposta provisório da prova escrita discursiva (P2)
deverão conter questionamentos relacionados somente à pertinência das respostas
definidas para o gabarito e para o padrão de respostas.

16.2.2 O desempenho individual dos participantes não será, em absoluto,
objeto de análise nesta fase recursal.

16.2.3 Os recursos contra as versões preliminares de gabarito oficial da prova
escrita objetiva (P1) e do padrão de resposta provisório da prova escrita discursiva (P2)
serão analisados e os resultados serão disponibilizados pelo Inep com as versões
definitivas do gabarito oficial da prova objetiva e do padrão de respostas da prova
discursiva, dos resultados definitivos da prova escrita objetiva (P1) e dos resultados
provisórios da prova escrita discursiva (P2).

16.2.4 Os resultados definitivos da prova objetiva (P1) serão divulgados
acompanhados dos cartões resposta de cada participante digitalizados.

16.2.5 Os resultados dos recursos contra as versões preliminares de gabarito
oficial da prova escrita objetiva (P1) e do padrão de resposta provisório da prova escrita
discursiva (P2) serão disponibilizados na Página do Participante, pelo Sistema Revalida,
disponível no endereço http://revalida.inep.gov.br/, acompanhados das razões de
deferimento ou indeferimento apresentadas pela Banca Corretora do Exame, conforme
cronograma definido no item 1.3 deste Edital.

16.2.6 O resultado da análise dos recursos contra as versões preliminares de
gabarito oficial da prova escrita objetiva (P1) e do padrão de resposta provisório da
prova escrita discursiva (P2) conterá as razões (justificativas) de deferimento ou
indeferimento apresentadas pela Banca Corretora do Exame, em parecer único e não
individualizado.

16.2.7 O relatório da análise dos recursos, exarado pela Banca Corretora,
agrupará as razões de deferimento ou indeferimento em temas recorrentes nos recursos
interpostos, e não serão encaminhadas aos participantes respostas individuais de recursos
interpostos contra as versões preliminares de gabarito oficial da prova escrita objetiva
(P1) e do padrão de resposta provisório da prova escrita discursiva (P2).

16.2.8 Após a análise dos recursos, no caso de anulação de item do gabarito
oficial preliminar da prova escrita objetiva (P1) ou do padrão de resposta provisório da
prova escrita discursiva (P2), a pontuação correspondente será atribuída a todos os
participantes, inclusive aos que não tenham interposto recurso.

16.2.9 Após a análise dos recursos, no caso de alteração de item do gabarito
oficia preliminar da prova escrita objetiva (P1) ou do padrão de resposta provisório da
prova escrita discursiva (P2), a referida alteração será aplicada para a correção das
provas de todos os participantes, inclusive dos que não tenham interposto recurso.

16.3 Para recurso contra o resultado provisório da prova escrita discursiva
(P2), o participante deverá acessar a Página do Participante, pelo Sistema Revalida,
disponível no endereço http://revalida.inep.gov.br/, conforme prazo estabelecido no item
1.3 deste Edital.

16.3.1 Em face do caráter não classificatório do Revalida, apenas participantes
reprovados, a partir do resultado preliminar da prova, poderão interpor recursos, na
forma do disposto no item 16.3.

16.3.2 O resultado do recurso contra o resultado provisório da prova escrita
discursiva (P2) deverá conter somente questionamentos relacionados aos escores
atribuídos a cada quesito avaliado na prova escrita discursiva (P2), em conformidade com
a versão definitiva do padrão de resposta.

16.3.3 A pertinência das respostas definidas para as versões definitivas do
gabarito e do padrão de respostas não será, em absoluto, objeto de análise nesta fase
recursal.

16.3.4 Na interposição de recurso do resultado provisório da prova escrita
discursiva (P2), o participante não poderá se identificar em quaisquer dos espaços de
texto destinados aos recursos, sob pena de indeferimento automático.

16.3.5 Para subsidiar a análise do resultado preliminar da prova escrita
discursiva (P2), serão disponibilizados aos participantes, via Sistema Revalida, os Cadernos
de Respostas das provas discursivas digitalizadas, durante o período recursal.

16.3.5.1 A disponibilização dos Cadernos de Respostas das provas discursivas
digitalizadas visa, exclusivamente, à interposição de recursos nos termos deste Edital,
sendo vedado o seu download e a sua divulgação para outros fins, ainda que para uso
próprio e sem fins lucrativos, sob pena de eliminação do Exame.

16.3.6 Os resultados dos recursos contra o resultado provisório da prova
escrita discursiva (P2) serão disponibilizados na Página do Participante, pelo Sistema
Revalida, disponível no endereço http://revalida.inep.gov.br/, acompanhados das razões
de deferimento ou indeferimento apresentadas pela Banca Corretora do Exame,
conforme cronograma definido no item 1.3 deste Edital.

16.3.7 O resultado da análise do recurso contra o resultado provisório da
prova escrita discursiva (P2) conterá as razões (justificativas) individualizadas de
deferimento ou indeferimento apresentadas pela Banca Corretora do Exame.

16.4 Os recursos das duas fases recursais deverão ser tempestivos,
consistentes, objetivos, devidamente fundamentados, respeitosos aos membros da Banca
Corretora do Exame e em estrita observância a este Edital.

16.4.1 Os recursos fora do escopo da sua respectiva etapa serão
sumariamente indeferidos em decorrência de perda de objeto.

16.5 Não serão aceitos recursos apresentados fora do Sistema Revalida,
disponível no endereço http://revalida.inep.gov.br/, ou fora do prazo estabelecido no
item 1.3 deste Edital.

16.6 O Inep não se responsabiliza pelo não recebimento de recursos, devido
a quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores, por falhas de comunicação,
por congestionamento das linhas de comunicação, por procedimento indevido do
participante, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados,
sendo responsabilidade exclusiva do participante acompanhar o recurso interposto.

17. DOS RESULTADOS FINAIS DA 1ª ETAPA
17.1 Os participantes poderão acessar os seus resultados individuais da 1ª

Etapa do Revalida 2022/2 pela Página do Participante, pelo Sistema Revalida, disponível
no endereço http://revalida.inep.gov.br/.

17.2 Após a divulgação dos resultados individuais da 1ª Etapa do Revalida
2022/2, somente os participantes aprovados poderão inscrever-se na 2ª Etapa (prova de
habilidades clínicas), cujas diretrizes, procedimentos e prazos serão publicados
posteriormente em edital específico.

17.3 O participante aprovado na 1ª Etapa do Revalida, edição 2022/2, e
reprovado na 2ª Etapa (prova de habilidades clínicas) dessa mesma edição, permanecerá
habilitado à realização da 2ª Etapa do Exame nas duas edições seguintes, sem
necessidade de submeter-se novamente à 1ª Etapa.

17.4 Os resultados dos aprovados na 1ª Etapa no Revalida 2022/2 serão
disponibilizados aos participantes na Página do Participante, pelo Sistema Revalida,
disponível no endereço http://revalida.inep.gov.br/.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 A inscrição do participante na 1ª Etapa do Revalida 2022/2 caracterizará

o seu consentimento formal para a utilização das suas notas e informações, incluindo as
do questionário de percepção da prova e aquelas prestadas nos formulários de inscrição,
no âmbito de estudos e programas governamentais, mantendo-se o sigilo sobre sua
identidade e seus dados pessoais.

18.2 A inscrição do participante na 1ª Etapa do Exame implica a aceitação das
disposições, das diretrizes e dos procedimentos do Revalida 2022/2 contidos neste
Ed i t a l .

18.3 O Inep disponibilizará para impressão a Declaração de Comparecimento
exclusivamente pelo Sistema Revalida, disponível no endereço
http://revalida.inep.gov.br/, mediante informação de CPF e senha.

18.4 O Inep não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou danos a
documentos de identificação, equipamentos eletrônicos ou pertences do participante
durante a realização das provas.

18.5 O Inep não disponibilizará a Declaração de Comparecimento e o Cartão
de Confirmação da Inscrição após a aplicação do Exame.

18.6 O participante não poderá prestar o Exame fora dos espaços físicos, da
data e dos horários definidos pelo Inep.

18.7 O participante que alegar indisposição ou problemas de saúde durante a
aplicação e não concluir as provas ou precisar ausentar-se do local de provas não poderá
retornar à sala de provas para concluir o Exame.

18.8 O não comparecimento às provas na data e nos horários informados pelo
Inep caracterizará ausência do participante, não havendo segunda oportunidade para a
realização das provas.

18.9 O Inep não fornecerá atestados, certificados ou certidões relativas à
classificação ou à nota do participante no Exame.

18.10 O Inep não enviará nenhum tipo de correspondência à residência do
participante para informar dados referentes a inscrição, local de provas e resultado do
participante. O participante deverá, obrigatoriamente, acessar o Sistema Revalida,
disponível no endereço http://revalida.inep.gov.br/, e consultar os dados, sendo o único
responsável por esse procedimento.

18.11 O presente Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou
em parte, seja por decisão unilateral do Inep, seja por motivo de interesse público ou
exigência legal, em decisão fundamentada, decorrente de fato superveniente, sem que
isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza, conforme
legislação vigente.

18.12 Os casos omissos e as eventuais dúvidas referentes a este Edital serão
resolvidos e esclarecidos pelo Inep.

DANILO DUPAS RIBEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 98/2022

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário, da Universidade Federal de
Alfenas, no uso de suas atribuições legais, homologa, ad referendum, o Resultado Final do
Concurso Público de Provas e Títulos, conforme discriminado a seguir:

. Edital de
Inscrição

Classificados Disciplinas Regime/
Class e

Depto/Unidade
-

Campus
. 43/2022 1º Raíssa dos

Reis Sales
2º Ana Paula
Silva Andrade

Pediatria, Internato em
Pediatria, Atenção à Saúde
da Criança e do Adolescente,
Semiologia

Pediátrica, Urgência e
Emergência, Bases Integradas
da Medicina

40h /
Classe A,
Auxiliar,

Nível 1

Faculdade de
Medicina
(FAMED) /
Sede - Alfenas
- MG

Em, 6 de Junho de 2022
SANDRO AMADEU CERVEIRA

Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 269/2017
Nº Processos: 23066.068604/2017-41 e 23066.025370/2022-12. Convenentes:
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, CNPJ: 15.180.714/0001-04. GUAMÁ TRATAMENTO DE
RESÍDUOS LTDA, CNPJ: 14.683.131/0001-25. FUNDAÇÃO ESCOLA POLITÉCNICA DA BAHIA ,
CNPJ: 15.255.367/0001-23. Objeto: Prorrogar a vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses
e acrescer o valor de R$ 355.347,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil trezentos e
quarenta e sete reais) ao convênio nº 269/2017, passando para o montante de R$
1.066.041,00 (um milhão, sessenta e seis mil e quarenta e um reais). Fund. Legal: 8.666/93
e suas alterações conforme as Leis: 8.883/94, 9.648/98, 11.196/2005, 11.481/2007 e
11.763/2008, 12.349/2010, 8.958/94 alterada pela Lei 12.349/2010 e regulamentada pelos
Decretos Federal nº 93.872/86, 7.423/10 e 8.241/2014. Vigência: 13.06.2022 a 12.06.2024.
Data de Assinatura: 05.06.2022.
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